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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

Portaria n° 022 de 01 de julho de 2025.

I N S T I T U I  C O M I S S Ã O
O R G A N I Z A D O R A  E
AVALIADORA  DO  CONCURSO
PÚBLICO  Nº  001/2025  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPAGIPE-MG, no
uso de suas atribuições legais e

CONSIDERANDO o disposto na legislação municipal
pertinente;

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  instituição  de
Comissão  Organizadora  e  Avaliadora  para  realização  de
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2025.

RESOLVE:
Art.  1°  -  Nomeia  a  Comissão  provisór ia  de

acompanhamento para coordenar todos os procedimentos
de  revisão  de  edital,  divulgação,  inscrição,  análises,
acompanhamento,  classificação,  interposição  de  recursos
dos  candidatos  e  divulgação  dos  classificados  concurso
público  n°  001/2025,  visando  o  provimento  de  cargos
efetivos de nível fundamental, médio, técnico e superior, do
quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Itapagipe/MG,
que  ficará  composta  pelos  seguintes  membros,  sendo  o
primeiro  presidente  e  o  segundo  secretário:

I – Vaine Alves Rodrigues, matrícula nº 1975, CPF nº
052.488.886-89;

II – José Salvador da Silva, matrícula nº 131, CPF nº
813.938.066-00;

III  – Lenira Carneiro da Silva Assunção, matrícula nº
1325, CPF nº 389.288.846-91;

IV – Heloisa da Costa Queiroz Bitar, matrícula nº 2012,
CPF nº 065.701.566-08;

V – Edilene Maria Ferreira, matrícula nº 359, CPF nº
034.380.446-84.

Art. 2º - A participação dos membros da Comissão
provisória será para coordenar todos os procedimentos do
Concurso público nº 001/2025, assim terão suas funções
consideradas  de  interesse  público,  sem  direito  a
perceberem  remuneração  adicional.

Parágrafo  único  –  A  comissão  coordenadora  irá
desempenhar o papel da Comissão de verificação que trata
o edital.

Art. 3º - As decisões da Comissão Coordenadora do
Concurso Público nº 001/2025 serão tomadas por maioria
simples  de  votos,  cabendo  ao  Presidente  o  voto  de
desempate, quando for necessário.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itapagipe/MG, 01 de julho de 2025.

Ricardo Garcia da Silva
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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Outros atos oficiais
Outros atos oficiais
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CMAS 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL DE ITAPAGIPE 

RESOLUÇÃO CMAS N° 005/2025 

Nomeia membros para compor a Comissão 
Organizadora da XII Conferência Municipal 
de Assistência Social. 

O Conselho Municipal de Assistência Social no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Ficam nomeados para compor a Comissão Organizadora da XII Conferência 
Municipal de Assistência Social, conforme Resolução n° 004/2025 desse Conselho, os 
seguintes Conselheiros e Servidores: 

- Lázaro Ferreira de Faria Filho 
- Carolina Aparecida Cunha de Albuquerque 

Art. 2° - Os servidores exercerão as funções da Comissão, sem prejuízo das funções que 
ocupame não farão jus a qualquer espécie de gratificação ou remuneração. 

Art. 30 - Essa Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Itapagipe, 27 de junho de 2025. 

IZABELA SILVA MARTINS 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social. 

Avenida Vinte e Três, número 367, CENTRO �ITAPAGIPEIMG � Telefone (34) 3424-0072 
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CMAS 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL DE ITAPAGIPE 

RESOLUÇÃO CMAS N° 004/2025 

Dispõe sobre a XII Conferência Municipal de 
Assistência Social e dá outras providências. 

O Conselho Municipal de Assistência Social no uso de suas atribuições legais, 
considerando o Decreto n° 1729 de 25 de junho de 2025, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Convocar a XII Conferência Municipal de Assistência Social com o objetivo 
geral de avaliar a situação da assistência social e definir diretrizes e prioridades para a 
política municipal de assistência social. 

II 

Parágrafo 1° - A XII Conferência Municipal de Assistência Social será realizada em 
Itapagipe-MG, no dia 10 de julho de 2025. 

Parágrafo 2° - A XII Conferência Municipal terá como tema geral: �20 anos do SUAS: 
construção, proteção social e resistência". 

Art. 2° - Instituir Comissão Organizadora, sob coordenação do Presidente do Conselho 
Municipal de Assistência Social, com a seguinte composição: 

01 conselheiros governamental do CMAS; 
01 conselheiros não governamentais do CMAS; 

Art. 3°- A Comissão Organizadora adotará as providências necessárias para a realização 
da XII Conferência Municipal de Assistência Social. 

Art. 4° - As orientações, as normas, a regulamentação e a programação serão divulgadas 
posteriormente. 

Art. 5° - Esta Resolução entra enm vigor na data de sua publicação. 

Itapagipe, 27 de junho de 2025. 

IZABELA $ILVA MARTINS 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social. 

Avenida Vinte e Três, número 367, CENTRO- TAPAGIPE/MG- Telefone (34) 3424-0072 
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CMAS 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL DE ITAPAGIPE 

RESOLUÇÃO CMAS N° 004/2025 

0 Conselho Municipal de Assistência Social no uso de suas atribuições legais, 
considerando o Decreto n° 1729 de 25 de junho de 2025, 

Dispõe sobre a XII Conferência Municipal de 
Assistência Social e dá outras providências. 

Art. 1° - Convocar a XII Conferência Municipal de Assistência Social com o objetivo 
geral de avaliar a situação da assistência social e definir diretrizes e prioridades para a 
política municipal de assistência social. 

-

RESOLVE: 

Parágrafo 1° - A XIl Conferência Municipal de Assistência Social será realizada em 
Itapagipe-MG, no dia 10 de julho de 2025. 

II 

Parágrafo 2° -A XII Conferência Municipal terá como tema geral: 20 anos do SUAS: 
construção, proteção sociale resistência". 

Art. 2° - Instituir Comissão Organizadora, sob coordenação do Presidente do Conselho 
Municipal de Assistência Social, com a seguinte composição: 

01 conselheiros governamental do CMAS; 
01 conselheiros não governamentais do CMAS; 

Art. 3° - A Comissão Organizadora adotará as providências necessárias para a realização 
da XII Conferência Municipal de Assistência Social. 

Art. 4° - As orientações, as normas, a regulamentação ea programação serão divulgadas 
posteriormente. 

Art. 5° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Itapagipe, 27 de junho de 2025. 

IZABELA �ILVA MARTINS 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social. 

Avenida Vinte e Três, número 367, CENTRO - ITAPAGIPEMG - Telefone (34) 3424-0072 
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 09/2024 
 
ORIGEM: Contratação Direta Nº 21/2024 - Art. 75, Inciso II da Lei 14.133/21. 
CONTRATO: Nº 09/2024. 
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Itapagipe/MG. 
CONTRATADA: Adolfo Gomes Queiroz 07222703640. 
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Termo de Contrato nº 09/2024 por mais 12 
(doze) meses, a partir de 17 de julho de 2025 até 16 de julho de 2026, podendo ser 
prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, na forma do artigo 107 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
FUNDAMENTO: Art. 107, da Lei 14.133/2021. 
VALOR GLOBAL: R$ 12.960,00 (doze mil, novecentos e sessenta reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.01.01.01.031.0019.2.001.3.3.90.40.10 – 11/0 – Serviços 
de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa Jurídica – Manutenção e 
Conservação de Equipamentos de TIC. 

Câmara Municipal de Itapagipe, MG, 02 de julho de 2025. 
 

Wilson Paula Rodrigues 
- Presidente da Câmara – 
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